
Objetivo Indicador Metas Cálculo do Indicador Diretoria responsável

CPAD e GRE

1.2 Número de processos disciplinares cadastrados no CGU-PAD. CPAD

1.3  Números de comissões apuratórias permanentes. CPAD e GRE

CPAD, GRE e DGP

1.5 Percentual de desenvolvimento de regimento interno da CPAD CPAD e GRE

1. Realizar com eficiência e eficácia a apuração de processos 
disciplinares no âmbito da FUB.

1.1 Número de procedimentos apuratórios analisados. (Processo 
Administrativo Disciplinar, Sindicância, Processo de Responsabilização)

2018: 150 processos 2019: 100 processos
2020: 50 processos
2021: 30 processos
2022: 30 processos

O cálculo para o ano de 2018 baseia-se na análise dos processos físicos 
constantes do passivo. Assim, busca-se, principalmente, diminuir a incidência 

da prescrição antes da instauração.

2018: 150 processos
2019: 100 processos
2020: 50 processos
2021: 30 processos
2022: 30 processos

Dever ser cadastrado no sistema CGU-PAD todos os procedimentos 
apuratórios decorrentes de que resultarem em comissões investigativas.

2018: 2 comissões
2019: 4 comissões

2020: 3 comissões 2021: 1 comissão
2022: 1 comissão

O presente cálculo baseia-se na necessidade da UnB dispor de comissões 
disciplinares permanentes para atender a casos urgentes. Cumpre salientar que 

cada comissão será formada por 3 (três) servidores efetivos e estáveis.

1.4 Número de servidores a serem capacitados em curso de processo 
administrativo disciplinar e sindicância em conjunto com o PROCAP.

2018: 30 servidores
2019: 30 servidores
2020: 9 servidores

2021: 30 servidores
2022: 15 servidores

A CPAD planeja desenvolver curso interno para capacitar, por ano, 30 (trinta) 
servidores da FUB para atuarem em procedimentos disciplinares.

Estima-se a realização de capacitação semestral.

2021: 50% desenvolvimento e discussão de minuta 2022: 100% 
desenvolvimento, aprovação e publicação do regimento.

O cálculo do indicador baseia-se na discussão do regimento interno durante o 
ano de 2021 para que no ano de 2022 esteja apto para aprovação pela 

autoridade máxima da UnB.


